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@toponentes: Vereadores Professor Santello/PTB, Beth

Pedro Sampaio/PSC) cÂueRl

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICÂMOS nos temos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante o Instituto de Planejamento
de Cascavel - IPC, soücitando estudos técnicos p^r^a"implantação de um Mercado Municipal
em Cascavel.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 derovembro de2022.

\ , DE 2oz2
l,eal/ Republicanos, Melo/Progressista e

V

Justifrcação

Desta forma, â pÍesente indicação solicita ao Instituto de Plane)amento de Cascavel

- IPC, patâ que teahzem estudos técnicos visando sobre a necessidade da construção e

implantação de um Mercado Municipal.
A construção de um metcado municipal, assim como em outÍâs cidades do país, irá

fomentar comércio local, totnando também este espaço um ponto turístico do Município.
Neste local os consumidores podetão encontÍâÍ produtos gastonômicos, bebidas,

frutas, vetdutas, especiadas, artesanatos, entÍe outÍos, fomentando ainda mais os pequenos
produtores e a agdcultua familtat no município.

O local poderá set administtado no modelo de autogestão, com z ciaçào de uma
associação que ÍespoÍrdetá pela hmpeza, controle de pragas e higiene, ficando o município
responsável pela manutenção da parte estrutural e gestão pública do local.

Conto com sua atençào p^t^ o atendimento â esta solicitação.
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